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NotiFicaÇÃo 155078 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021
À
EdilSoN PErEira alVES
ENd: aV. MaNoEl fÉliX dE fariaS, Nº 1200 - cENTro
cEP: 68.383-000 - ViTÓria do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor (a) EDILSON PEREIRA ALVES, CPF: 
736.780.742-00, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 899/2021, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-10-00533/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 11,61 hectares 
de florestas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com in-
frigência das normas de proteção, em área de reserva legal (arl),sem 
autorização ou licença da autoridade ambiental competente ou com ele 
em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, 
enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei Estadual Nº 
5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 9.605/1998 – 
art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 155080 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
EUdilENE NUNES da cUNHa
ENd: r.l, Nº 179- UNiÃo
cEP: 68.515-000 - ParaUaPEBaS - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor (a) EUDILENE NUNES DA 
CUNHA, CPF: 855.284.201-72, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 685/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-10-00548/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 108,53 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 155082 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
EdMilSoN fErrEira da SilVa
ENd: r.l, Nº 179- UNiÃo
cEP: 68.515-000 - ParaUaPEBaS - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor (a) EDMILSON FERREIRA DA 
SILVA, CPF: 535.529.462-68, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 2368/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-10-00860/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 1.136,77 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 155084 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
EdMilSoN fErrEira da SilVa
ENd: r.l, Nº 179- UNiÃo
cEP: 68.515-000 - ParaUaPEBaS - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor (a) EDMILSON FERREIRA DA 
SilVa, cPf: 535.529.462-68, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 2369/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-10-00840/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 1.179,11 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

NotiFicaÇÃo 155087 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021
À
lENilda GoMES dE alMEida
ENd: Vl JaMaNXiM, Nº 411 - aGroVila caracol
cEP: 68.198-000 - TrairÃo - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor (a) LENILDA GOMES DE AL-
MEIDA, CPF: 487.212.473-15, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 1599/2021, no qual consta o auto de infração aU-
T-2-S/20-11-00627/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 1,35 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 155095 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
EldES aNToNio dEPra
ENd: rUa aNToNio MaGro, Nº 12 - PalMEiraS
cEP: 68.632-000 - UliaNoPoliS - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor (a) ELDES ANTONIO DEPRA, CPF: 
578.299.777-04, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 157/2021, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-11-00627/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, ante a constatação do exercicio 
da atividade por executar manejo florestal,sem autorização ou licença da 
autoridade ambiental competente ou com ele em desacordo. contrarian-
do o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 
118, Inciso I e VI, Da/Do da Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância 
com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/do constituição 
federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 155097 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
rio Solda lTda-ME
ENd: aV. coloMBo, 7000, ZoNa 07.
cEP: 87.020-001 - MariNGá - ParaNá
Pelo presente instrumento, fica o Empreendimento RIO SOLDA LTDA-ME, 
CNPJ: 75.041.285/0001-08, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 33898/2020, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-09-00407/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 31,8 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 155100 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
roNaldo cUrSaGE Mafra
ENd: Pr aTalaia, 4 coNd. cHalE daS dUNaS Nº 04, SaliNoPoliS-Pa
cEP: 68.721-000 - SaliNÓPoliS - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor RONALDO CURSAGE MAFRA, CPF: 
363.068.512-91, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 37468/2020, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-10-00602/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 2,49 hectares de 
florestas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com infrigên-
cia das normas de proteção, em área de reserva legal (arl),sem autoriza-
ção ou licença da autoridade ambiental competente ou com ele em desa-
cordo. contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enqua-
drando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, 
em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 9.605/1998 – Art. 225. Da/
do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.


